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PEESIDEKT

O Vereador que o presente subscreve, de acordo com o Artigo 137, inciso
iV do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer o envio de expediente ao
Senhor Presidente do Hospital Santa Casa de Campo Mourão - José Elmo
Linhares e ao Senhor Diretor do Hospital e Maternidade Policlínica São Marcos
- Napoleon Maclovio S. Saavedra, solicitando que nos informe;

• De acordo com o Provimento n°. 13 do Conselho Nacional de Justiça
que "Dispõe sobre a emissão de certidão de nascimento nos
estabelecimentos de saúde que realizam partos", os estabelecimentos
de saúde que realizam partos serão informatizados, via Rede Mundial
de Computadores, com a finalidade dos pais saírem da maternidade
com a certidão de nascimento de seus filhos. Quais as providências
que estão sendo tomadas para agilização deste processo em nosso
Município, tendo em vista, este Provimento entrar em vigor em 03 de
outubro do presente ano?

• O Art. 3°do presente Provimento (anexo) prevê a forma da contratação
do escrevente para adequar as atividades da maternidade (emissão do
registro de nascimento), como será feito a seleção para contratação
deste profissional nos estabelecimentos de saúde?

• Caso já tenham conhecimento do citado Provimento, o
estabelecimento de saúde terá ajuda de custo do Município na
implantação do sistema de registro, ou seja. máquina, sistema,
treinamento de pessoal?

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição tem por finalidade expor a população mais um
passo da modernização no que diz respeito á informatização mundial, noticiada pelo
site www.iusbrasil.com.br. no dia 09/09/10:

"À partir de outubro, as crianças que nascerem em qualquer
estabelecimento de saúde, público ou privado, poderão receber sua certidão de
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nascimento no momento da alta da mãe. A emissão do documento pela maternidade
será gratuita e por meio de sistema online. A Corregedoria Nacional de Justiça do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que já participa do esforço nacional para
erradicar o sub-registro de nascimento, publicou nessa segunda-feira (06/09) o
provimento n°. 13, que dispõe sobre o assunto".

Os pais receberão por meio gratuito a certidão de nascimento do filho no
momento da alta da mãe na maternidade, beneficiando inclusive as famílias de
renda baixa.

Saia das Sessões, 09 de setembro de 2010.

Helton P^orge
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ConseW-^o Macjona! úe Justiça
Conegeviúiia

PROVIMENTO N.^ 13

Dispõe sobre a ôniissào de certidão cie
nascHiienio nos estabelecimenlos de

saúdG que realizam partos

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA. Minrstro Gilson

Dipp, no uso de suaí> Eiiribuiçòes IcgaiG g regimentais.

CONSIDERANDO os lermos dos arts, 23G e 103-B. § A"\ IIL da

Consíliüigáo Federai,

CONSIDERANDO os termos dos arís. 37 e 36 ca Lei n. 11.977.

de ü7 do julho de 2009.

CONSIDERANDO o disposto no art. 8", X, do Regimenío Interno

do ConsGlho Nacional de Jur^tíça. dotado do lorça nornialiva. na íornia do art.

§ 2-\ da Emenda Constitucional rr ^15. de 30 dc óezQ\n'oro de 2004, e

CONSIDERANDO que é o rcQistro de nascimento perante as

servontias extrajudiciais do roçjisiro civil das pessoas naturais quG confere, em

primeira ordeni, identidade ao cidadão o dá início ao sou relacionamento formal

COD) o Esiado. conlorme dispõem os arts. 2' e 9 '̂ do Código Civil em vigor:

CONSIDERANDO a instituição do Coiripromisso Nacional pela
Erradicaçao do Sub-registro Civil de Nascimento e a ampliação do acesso à

Documentação Básica, por meio do Decreto \r' 6.289, de 6 de dezembro de

2007, e da piiblicavâü dos l-rotocolos de Cooperação Federativa -

Compromissos: Mais Ncrdeote pela Cidadania e Mais Amazônia pela
Cidadania, que eslabc-lDcciu a inionsiiicaçao das ações para erradicar o sub-

regisíro civil de nascimento nas respectivas regiões, até o final de 2010.



i[icluic!a o rogistio de nascimento e a emissão de ceiticíSo cio nascimento nos

estabelecinienlQs de saúde ?.ntts da alta hospitalar;

CONSIDERANDO a parcoiia firmada entre a Secretaria de

Diroitoí: Hnm.;tnos dü Prosidéiicia da República, o Conselho Nacional de

Js.istiçci. o Miiiislério da Jnsliça. a Asüociaçao das Mctários o Registradores do

Bry.sil -i a Arpen Brasil • Associação riacional dos Reçjistradcres de- Pessoas

Naturais. por inoio (io Acordo de Cooper-açao, processo n"

00005.003503/2007-71, publicado no Diário Oficial ern 3 de janeiro de 2008, o

qual objstivi-i coopeiíiçáo corn vistas n iniplaniaçâo do Plano Social de Reaislro

Civil ds Nascinrento e Docuni-i-ritação Básioa. destinado à enadicaçâo -Io sub-

regisirc civil do iiascirnenlo:

CONSIDERANDO a pínticipacão do Conseliio Nacional de

Justiça no Grupo üo Trabalho que discute a criação e implantação do SIRC -

Siston^a de inforniaQõ2S cie.- Registro Civtl. de acordo coni Portaria Goiijunta

$EDH.'PR/MJ,''CN,I. !;uljlicadci Brri 18 dç íeveierio dc* 2009:

CONSIDERANDO a parlicipaçáo do Conselho Nacional da

Justiça (CNJ), da CorregeUüri;;-. Nacional do Jiis-iça o aa;; Cortogeciorias -

Gerais dí- Justiça do^ Esladoa e üisinío Federal nas acòos de fvlobilizacãü

Nacional pola Ceriiclãoíie Nascirnerito;

CONSIDERANDO a pnljlicacão do Decrctc n'' 7.231 de 14 de

julho rie 2010 ç- dos provimersloi n' 02 dâ 27 do abril do 2009, iV" 03 de 17 cíg

noverribro de 2009 e iV 10 !,ie 13 do juliio tio 2010 da Goiregodoria Nacional de

Justiça do Conâollio Nacion;;il de Jnsííca:

CONSIDERANDO que a Associação dos Regislradores das

Pessoas Naturais do Brasil (ARPEN-BR) sugeiiu a possibilidade cie formação

•:le consórcio de enipreyadoros urbanos para a contratação dc- proposto capaz

cie aluar eni pai te dos ..-slcib»leciniontos dê saiKle;

CONSIDERANDO o entencílmonto de que a aplicaccio analógica
do artigo 25-A da Lei n. 8.212/109! nâo encontr-a óbice legal ( art. 5\ II. da CF)



e contribui j^ara a obiençâo cio pleno oinpfccjo o para o inciomonto cJo bem-

eslar o da justiça social (íirl 170. Vili e 193, ambos da Corií-tüuiçáo Federai):

CONSIDERANDO. |-.ot fim. a convonicncia de unüormizar o

apGi"feiçoar o registro cie nascimento e a emissão cia respectiva ceriicião nos

estabelecimentos de saucle. ant.T;r. da alta hospitalar da máe ou cia criança:

RESOLVE:

Ari. 1° A emissão de ceriidão de nascimento nos

estabelecimentos de saúde (aic realizam partos ."jerá feita por meio da

ulilizaçho de sistema informaiizado que, via rede mundial de computadores, os

interligue às seiveritias de registro civil existentes nas Unidades Federativas e

ii^ue aderirani ao Sisteivia InterligaiIo. a íiiii tle ciue a ntàe Cou a criança receba

alta hospiislar já ccrii a certidão de nascimento

§ 1" O posto de remessa, recepção de dados e impressão de

certidão de nascimento que funciona em eslabelecirnentus de saúde que

realizam partos e Cjue está conectado pela rede mundial de computadores às

serventias de registro civil das pes^ioas ruiturais é denoiitinado "Unidade

Interligada'.

§ 2' A Unidade Inlerligada qtie conacla estal:)elecimento de

saúde aos serviços üe registro civil náo é considerada sucursal, pois relaciona-

se com diversos cartóros.

§ 3" Togo processo de comunicação de dados entre a Unidade

interligada e os cartórios de registro civil das pessoas naturais, via rade

mundial de computadores, deverá set ieito com o uso do certificação digital,

desde que atenda aos requisitos da infraesírutura de Chaves Publicas

Brasileira - !CP.

Art. 2'-' A implantação das Unidades Interligadas dar-se-á

mediante convênio firmada entre o estabeleciniento ds saúde o o (s)
registraclür íes) da cicfade ou distrito onde esliver localizado o eGtatJolecimento,

com a supervisão e a fisca1iza«;ãr> das Cotreçjedoiias Gerais de Justiça dos

Estadc.>s e Distrito Federal, bem como da Correçiedoria Nacional de Justiça,



§ 1 ' A Unidcici)! liiteriigaüLi düvor.-j ser cadastrada nc Sistema

JusUça Abeita medianie solicitação a Corregedoria Nacional do Justiça.

lorniLilada por qualquer dos legislradores conveniados. Asolicití\çào deverá ser

conter cGãiíicaçâü digital c- ser encaminhada para o endereço:

iustica.aberia#^cni.ius.bf.

§ 2" Da ftolicitfição rJe cadiislro da Unidade Interligada no Sistema

Jusiiça Aberta, ou de adesão á uiiiiiade, cbritjaloriatnente dovo constar o nomo

corni^lGio e o CPF do (s) rotjisirador fesi e dos substilutos ou escreventes

autorizados a nela [Kaücar atos pertinentes ao registro cíviI e qu3 possuam a

certificação digital exigida. íncliisiv:- daciiielss contratados na íornia dos artigos
3" 5 4 - desie Provimento.

§ 3" A instalnçao ae Unidade Interligada deverá ser

coniunic-ada pelo (s) rcgisiradcr (as) convoniado (o) á Correg-sdoria Geral de

Justiça do Estado ou Distrito Federal responsáyol pela tiscalizaçào.

§4" Mediante prévia coinunicação ao juízo competente pela sua

fiscallsaçao 6 devido cadastraniento no Sistema Justiça Aberis por meio do

endereço eletrônico wvvv.^cl1|.ius.br/corre^edQrla.^sfirlllran^•a/^• qualquer

rogisirador civil do País podtra aderir ou se desvincular do Sistema

liV.eritgado. ainda que não esleja corweniado a uma Unidade Interligada. Da
adesão do regislrador ao .Sistema Inleriigado ol^rigaloriaments deve consiar o

HuiiKi completo e o CPF do registrador e dos substitutos ou escreventes

ciütoiii^ados praticar alos peilint-ntos ao legistio civil g que possuam a
ceriificaçáo digital exigida.

§ 5" Todos os C.aílório.s rle Hcgislro Civil do País deverão manter

atualizado, no Sistema Justiça Aberta: a) iitformarjão sobre a sua padicipação
ou náo no Sistema Inierligarjo ctue perinite o registro de nascimento G a

expedição das respectivas cert:dòes na forma deste Provimento: b) o liome e o
Ci'F do oficial registrador (titular oi; respoiisávol pelo expedíc-nlel; c) o nome
dos substitutos e dos sscrevenies a;itorizado.s a iiiialicar atos relativos ao

registro cívii (a»!. 20 õ §§ cia i.fíi n, y.GS.G..'1994) e: d) o endereço completo de

Sua sede, inclusive com idons.ilicaçao cie bairro e CEP quando existentes.

Ari. 3" O profissional ún l.Jnidade interligada que operar, nos

estabelecinienlos de saúde, os sistemas iníormaii^ados para transmissão dos

dados necessários à lavratura do registro de nascimento e emissão da



fesf30clivc! certidão aerã escrc^/onto proposto do registrodor. contratado nos

termos üo artigo 20 da Leí n. 3.935. de 18 de novembro de 199-1. Caso os

roQistradoros ínteressador> eniendam possível a aplicéaçao analógica do

disposto no ari. 25-A da Lei n" 8.212. de 24 de ]üHio de 1991. o escrevente

prôpoôlo poderá ser conlratado por (X-nsorcio sin'ipiiíicf.tdo, formado pelos

legistradores civis interessados,

Paragraíü único. Ma hipótese de o esiabelecinienlo de saúde

estar localizado em cidade ou disirlio que possua mais de um registrador civil,

e inexistiado conscfnso para que (jreposio de apenas um de(es, ou preposto

coníratado por meio de consórcio, nliio na unidade inieriigada. íaculta-se a

execução do serviço pelo sislBina do rodízio entre siil)siitijí0$ ou escreventes

prepostos, no formato D6tal:ielociclo p)elo5 propnoí^ registradores e comunicado

ã Corregedoria Geral de Justiça da respectiva unidade da íoderacâc.

Art. 4^ Não ocorrendo a designação de praposio na forma do art.

3'. poderão ser indicados enipregados pelos estabelecimentos de saúde, o

qual deverá ser credenciado por ao monos nrn registrador civil da cidade ou do

distrito no qual funcione a unidade inieriigada.

§ \- No caso da indicaçao |:jrevista no "caput" úesie artigo, e sem

prejuízo do disposto nos artigos 22 e seguintes da Lei 8.935, de 1994 em

relação aos credonciadoros, o estabelecimefiio de saúde encaminhará termo

de compromisso para a Corregedoria Geral de Justiça de sua unidade da

federação, pelo qual se obiiga a:

I - responder civiiiríerite pelos erros coíneiidos por seus

funcionários.

II ~ noliciar à ciuloridade con^peiente a ocorrência de

irregularidades quando houver indícios de dolo.

III ~ aceitai a supeivjsao peia Corregedoria Geral de Justiça e

pela Corregedoria Nacional do vliisliça sobre os empregados que mantiver na

Unidade Inferiigada.

§ 2" Copia da comunicação do estabelecimento de saúde à

Corregedoria Geral do Jusíiça. com o respectivo coiriprovante da entrega,
permanecerá arquivada na unidade interligada.

§ 3" O Juízo competente jjara a fiscalização do serviço solicitara,
de oficio ou a roquerimen-o oe registrador civil, a suí^stituiçào do tais



tnijjteuacios quando houvor indícios clé dosirliri oii insuficiência iscnicíi na

operacãu rlíi unidade iníeiligada.

Art. 5" ctisíos (íft niauLilencão do ocjLiipairienio destinado ao

prccessaifiento dos regi5tn:í-> d0 nasciineiilo, be-m coino os custos da

transir,issão dos tlados íisicos ou eletrônicos pam as serventias de Rt:giatio
Civil, quando necessáiio seráo iinnnciados:

I - coin recursos de convênio, nas localidadss onde tiouver sido

liiinaüo entie a unidade iodorada e a Secretaria de Diroitos i-lumanos da

Presidènciíi da Republica:

II - coivi -eouisos da maternidade, nas localidades não

abrangidas pelo inciso anterior:

III- com recursos de oonvé-iiios fimiados entro 03 rcgistradores e
•sucts enlidcidcS q ci Uniao. oi-i EsUidrjs, o DF ou os MLinicípios.

An. 6'- !odos os prolissionaib das Unidades Interligadas que
forem operar os sistemas iníoimatizados. inclusive os empregados dos
estabc-leciineiT.os de saucie referidos no capui do artigo •'1'̂ doste Provimento,
devem ser préviíirneiite crtdonciados junto a regisírndor (es) civil (is)
;,onvGniiKJo (Si da unidade à cíipacitados do acordo com as orisntEiçoes
furnocidas peío (sj regislradrii (es) conveniados ís) à unidade ou por suas
eniidades representativas, sr-m piejuírio de uarccrias com a Secroiaria de

Direitos Humanos da Prosidéncto da República e supervisão pelas
Corregodonas locais e p-ela Con-eçjDdoria Macional de Justiça.

[-•aragralo Único, A capacitacão nocessariamente contará com

modulo especiTico sobre a idenliticação da autenticidade das ceriiíicaçóer,
digitais.

Ari. 7" Aos proíissioiiais que aluarão nas Unidades Interligadas
incumbe:

I - receber os docuinenios coniprcjbaSórios da declaração de
nascimento, porquem de direito, m forma do ail. 6'̂ deste Provinienlo;

II - acossar o aísioma inloririatizado df? regisuo civil 5 efetuar a
transmissão dos ciados proliminares dr. rpr^gistro de nascirní-nto,



IN racebor o arciuivo de returno do carlôrio contendo os dados
do registro de níiscimento:

IV - iniprunií o tonuo do, declarciçãw de nciscirnento, colhendo a
assinalLira tio declaranio e das lesleiiiunhas. se íor ocaso. ng forma do art. 37
o seguiniGÇí da l.oi n'' 6.015, do 1973:

V - tran-sníiiir o Termo de Deciaração para o rogistrador
competcMiie;

VI - íinprimir a priniPira via dR c,iríidáo de nascimento, j<i
assinoda eleucnicamente pelo Oíicial de Regisiro C.vH coinpetenle com o uso
de cõrliticaçao di(jital:

VII - íipor o respcclivo saio. na forma das roapectivas normas
locais. SC: aruanic nas unidades íedáralivaG onde liaja sisiem.^ de süIü dts
íiscali^açao:

VIII - '̂eiai pela guarda do papol de sayurariça, quando
obtiyaloria sua utilização (Provimenio 03 da Corrcgedoria Nacional de Jusliça):

§ 1 •Em rtgisfic) dt* nascimento de criança apenas com a
rnalemidace eBiabelecida, o profissional da Unidade inierliaada (açoitara à
respectiva mae a possibilidade de declarar o nome e prenomo, profissão.
Identidade e residencia cio suposto pai, reduzindo a teriTio a declaração posiliva
ou r-i8oal)va. Oofic.tal do registio ron-,eioi'â ao jjiz competente- de sua Comarca
Ltdidao integral do registro, a fim do í,er averiguada a procedência da
declaração positiva ( Lei n. 8.560.-'1992).

te 2 As assinaiuivis apoilas no íeriTicj de declaração de
nasciitieiito de que- trata o inciso IV desíe artigo suprem aciuelas previstas r.o
"capul dü ari. 37 d,i l.ei n*-' u.úl5. (Jf- 1973.

§ 3'-' As unidades federativas, quando ecnpr&fiuèm o sistema de
6e!os de íi&oaiiáação, fornecerão o& documentos às unidades intoilioadas. na
forma de seus regulamentos, eob criíeiios guG evitem ainterrupção do serviço
rGÇ)isiral.

Ari. 8" O proli-ssional da Unidade Interligada que operar o
sislGi-na lôcolUera do doclarc.nir. oo nascrnento a documeniação nocessaria
para que se proceda ao raspeclivo registro.

§ r Podem declarar o nascirnenio perante as unidades
intoriiÇfaclaG:

N



I - o pai maior do lo (dezosse,a) anos. desde que não se)a
absolLitan-ionle incapaz, ou pessoa por elo aulo.i^ada mediante instrumento
público:

II - a Hiãf maior do lô anos. desde que não seja absolutamente
incapa;-^;

§ 2" Caso a mne S3\3 irionof de 15 arios, ou absolutamente
incapa?, cu esteja impedida de doclarar o nascimenlo. seus representanles
legais podem iazè-lo

§5"Apaternidade somente poderá reconhecida voluntariamente:
i - por cieclaraçao do pai, tlesdo t|ii.'5 mciior dc- !S anos e não seja

aLvoOlulainento incapaz:

II - por autorização ou procuraçácj do pai, desde que formalizada
por insirumenlo i^úblico:

III - por ir.cidencia da preyunção do artigo 1.597 do Código Civil,
caso 03 ,Dais sejairi casados.

Art. 9® O registro de nascimorno por intorniécílo da Unidade
Interligada depende, em caiaier obriyatoric. da aptesentação de:

I - dGClíiraçao do Nascido Vivo - DNV, com n data e local do

nascimento;

II - documenio oficial de idontificação do dGcknante;

III - docunietiio oficial que identifique o pai e a mãe do
regisirarido, ciuaridr^ participem do ai',:':

iV - ceriiaao rie casamento cios pais, na hipótese d.?, serem estes
casados c- incidir a presunção do art. 1.íj97 do Código Civil;

V - leimíi neqalivo ou positivo da indicacão da suposta
paternidade finuado pela mãe. nns temios do § \" do art, 7^= desta l^rovimento,
quando ocorreiite a liiLJÓtese.

§1 Oreyistro de nascimento solicitado pela Unidade interligada
será feito em cariorio de cidade ou distrito de resicencia dos pais, se esie ior
interligado, ou. mediante expressa opção escnta do declarante e arquivada na
unidade ínlorligada. em caitórui do cidade ou distrito em que i-,ouver ocorrido o
parlo.

§ 2 CatíO o cartono da cidado ou distrito de residência dos pais
nao faça parte do sistema nuerligado, e não^ haja opção do cieclaraníe por



cartório cio luQítr eivi que hoiuver ocorrido o [jarto, dove-se informar ao

rleclaranie caianto à noceRsidaclo de ia;:or o rogistro diietafuente no carlório

compftento.

Ari. 10 Não pockra ser obstacla a adesão á Uniciade Interligada
dc qualcjuer regisuador civil d-,' mutiiciiDrj ou idislrilo no (.juâl se localiía o

estabGier:imGiiio de ssúcio que r.L-alizü parlos, desd..í que possua os
equipamentos e certificadris digitais necoi^sarios ao processc. de registros de
nascin-ionlo e emissão du respectiva coriidào pela rede mundial de

cornpuiadores.

§ 1•Aadesáo do regi.strndor civil a urna Unidarle Inlerligada será
feita mediante convênio, cujo instrumento f;era remotido á Corregedoria
Mar;iona! d.? Jusiiça nos iiioldoi; doü (larágrafos l" e 2" do artigo 2" desle
Provimento.

§ No caso d£- o caitòrio responsável pí5lo assento ser diverso

daquele que remunera o preposío atuante na unidade interligada, o ato será
cindido sni duas partes. A ijilmeira será praticada na unidade integrada e
formada pela qiialificavâo, reooi)imento das declarações e entrega das
côríidoes. a sr^gunda sera praticada pelo caríóiio interligado responsável pelo
assento 9. formada pela conteroncia doá dados e a líivratura do próprio
assomo.

§ 3" O ressarcimento pelo legislro de nascimento, no caso do

parágrv^io anterior, deve ser lyuainienie (lividido. na proporção de criGiade para
o registrador ou consorcio íosponsávol peia romuneiação do proposto que
atua na unidade interligada, e metade iwra o legistrador que efetivar o assento.

§ 4 Caso o operador da unidade inlerligada seja remunerado pnr
pessoa diversa dos registradores riu de seus con.çórcios. o rossarcimonto será
íuito na propoiçao de irieíade para o ts) regisiracíor (os) responsável /is) pelo
credenciamento do prei>osto que atua na unidade inlerligada. e metade para o
lecistríidor que &iotivnr o asáeiito.

Art. 11 Os documentos listados no art. T. V, e no art. 9'', serão
digitalizados pelo profissional aa Unidade Inierligada e remetidos aocartório de
li-çistro civil das pes-soas naturais, por moio eletrônico, com observância dos
requisitos da InlraestrutLira de Chaves (•\lblicas Brasileira - ICP.

L/



Paiagrafc iiaico. O Oficial do Reyistro Civil, locsfDendo os dados
na fonria descrtia no ••cfipuf . dev-.'i;i conferir a adequação dos dociunontos

diyitciiizados [5;-ira a lavratura c!o rt-r^islrn ds nascimonlo e posíerior transirussào
rio íonvio cie declFiração pc'ira a unirlaci-í inierliqada.

Ari. 12 O Oücial do Registro Civil responsável pela lavraiura do
assento. Irente á inconsisléncui on duvida em relação à docu.nentação ou
declaração, devolverá ao pioíissiojial da Unidade Inl&rligdda. por meio do
sislenia inforiiiatÍ2adc:i. o roqu>;;rimonto de legislro. aijonlando as correções ou
diligencias nocetísáriaü á Invratur.i cio registro de nascimento.

Art. 13 Acertidão du assento de nascimento conlera a
identilicaçao da respectiva assinainra s-Ieironica, ptO|;iciando sua conferência
na rade niuridial de cornputacíoifcs pe-lo preposto da unidaufi interligada, cjue
nela aporá a sua assinatura ao lado da idonfificação do responsável pelo
registro, antes da eniícíja aos inlere-ssadvtó.

Paraçjraío único. Acertidão somente poderá ser emitida depois
do assomado o nasciinenlo no livn.^ prü|jrio de rogiairo. ficando o
doscuniprimorito desto dis(>)àitivo sujeito às rosponsatiiíinadoG i^revistas nos
artigos 22/2'l o? 3l e soyuinte.-? da Lei 8.935, ds 1994. g art. J7 da Lei 6,015. de
1Ü73.

Art. 14 A ceriidáü do- nasciinfccito devera ser entregue, pelo
profissional da Un,dade Inlerligada. ac declaranio ou interessado nos moldes
padiuiíi;:ados. com o numero do riiaírícula (Provimentcs 02 e 03 da
Corregedoria Nacioiial de Jusliça) e serTipro antes da "Ha da mãe e/ou da
criança r«gistra(ia.

Art. 15 O profissional da Unidade Inlorligada. após a expedição
da certidão, enviará oin incio íisico, ao registrador qtie lavrou o respectivo
assento, a DNV o o Termo de Declaração referidos nos aitigos 7". V. o 9", I.
desío Provinionto,

Parayiaío único. Os carloiios dft rerjisiro civil das pessoas
naturais que participem do Sistoma Intoriigado deverão manter sistemática
jiropria para arma^renamento dos documentos dignais raíorídos nos artigos 7'-.



V. e 9" desle Provimenio. E arquivo iíaico para o aiina?t;fiairiarilc dos lermos

de declaração de nascimeiito c- rcspcctivat. DNVs.

Art. 16 Sem prü|ui:;ü dos poderos confendos à Corregedona

Nacional do Justiça e as Correqedoiias dos Tribunais de Justiça, a tiscaliiiação

judiciaria dos alrjs de leçjisiro o otiur^são daí:- rsí.|"jOC!ivas conidõQS, decorrentes

da aplicacão deste Provinienio, e c-xcrr.ida polo juízo competente, assim

definido na rjrbüa estadual e do Distrito Fedeial (art. 40 da LoI n. 6.015/1973),

seni|:)re que necessàr.o. ou rriedi--iiile representação de qualfiuer interessado.

3111 face de atos praticados pelo oticial de registro seus preposios ou

credenciados.

Art. 17 Ficam preservadoc, (loi um ano tia publicação deste

provimento, os serviços de registro civil ja prestados nesta data nos

estabelecimentos que realizain partos sob forma diversa daque-ia ora

regulamerjiada. desde que tenham o seu funcionamento ausorizsdo pelo Juízo

ccmpeten;e para a fiscalizaçao dos Itaballios.

Art. 18. Este Proviinentu entra em vigor 30 (irinía) dias após a

sua puljlicação.

Brasília, 3 de setenibio ile 2010.

MINISTRO GILSON DiPP

Correqedor Nacional de Justiça



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE^A MATÉRIA:

(x/não existe súmula registrada por outro Vereador sobreo assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, C nforme anexo

- QUXNTO a PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )a proi^sição (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tcata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprov^o (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 22 de Setembro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harríson José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79,869.772/0001-1

fe-mail:leaislativomunicÍDal@start.coiTi.br www.camaracm.coiTi.br

PROCURADORtA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; ^^/'C^/2010.

( ) Indicação n"
( ) indicação Legislativa n"
()() Requerimento
( ) Outros

): ....ÜÉte,...AUTOR (ES):

OCQRRÊNCÍAS:

>^) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir;

) Inorgânico por íerir;

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/it\constitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

/2010
- /2Q1Q

.IQOlrt /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Etrienda à L.O.ÍVI. n°
( ) Moção n"

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2010

J2010
/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.i., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2010.

(X.) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Vaíter Fr^nòls
Procurador P^a

Oab/Pr mae-i

( \ Substitutivo ern anexo.
,)\Diligências.

Emendas em anexo.


